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PODER EXECUTIVO DE BALBINOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1390/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal de Balbinos (REFIS) para o ano 
de 2020 e dá outras providências”.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito do 
Município de Balbinos, Estado de São Paulo,

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação 
Fiscal de Balbinos (REFIS), para a quitação de débitos 
tributários lançados, e extinção de litígios, na forma dos 
artigos 171 do Código Tributário Nacional.

Artigo 2º - Todos os débitos junto ao Município poderão 
ser incluídos no Programa de Recuperação Fiscal, para 
efeito de quitação, desde que:

I - Quando na esfera judicial, de execuções fiscais 
ajuizadas até a entrada desta lei complementar em vigor;

II – O devedor esteja em dia com suas obrigações 
tributárias referentes ao ano em que está concedido o 
pedido parcelamento.

Artigo 3º - Os débitos abrangidos pelo Programa de 
Recuperação Fiscal, assim entendido o valor principal do 
crédito tributário, poderão ser pagos em quantos meses 
restarem para a data de 31 de novembro do último ano 
do mandato eletivo, vencendo em parcelas mensais e 
sucessivas, com os seguintes acréscimos:

I - Juros de 1% (um por cento) ao mês, em caso de 
denúncia espontânea, na forma dos artigos 138 do Código 
Tributário Nacional; ou

II - Multa de 10 % (dez por cento) e juros de 1% (um 
por cento) ao mês, caso resultantes de ação fiscal ou de 
lançamento.

§ 1º - Quanto ao disposto nos incisos I e II, serão 
computados juros simples sobre o valor principal do débito 

desde o mês subseqüente ao vencimento da obrigação 
até o mês, inclusive, em que se der o pedido de adesão 
ao Programa de Recuperação Fiscal.

§ 2º - A multa e os juros tal como previstos nos incisos I 
ou II têm vigência temporária em relação ao valor principal 
do crédito tributário, exclusivamente para os efeitos desta 
lei complementar.

• PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - 
ADESÃO

Artigo 4º - A adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal, mediante requerimento do devedor, poderá ser 
formalizada a qualquer tempo, diminuindo a prestação 
pela quantidade de meses faltantes até 31 de novembro 
de 2020.

• DOS DÉBITOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA

Artigo 5º - Quanto aos débitos na esfera administrativa, 
o Requerimento Administrativo de Adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal, observadas as disposições do 
art. 3º, “caput”, e do art. 9, será instruído com:

I - Cópia dos atos constitutivos da sociedade e 
alterações, no caso de pessoa jurídica, ou documento de 
identidade, no caso do devedor ser pessoa física;

II - Planilhas de Débitos, relacionando o valor principal 
do crédito tributário por mês de competência e exercício, 
ou documento equivalente;

III - Termo de Confissão de Dívida Extrajudicial, na 
forma dos Anexos I, II ou III desta lei complementar;

IV - Cópia da petição de desistência da ação referida 
no artigo 24, devidamente protocolada em juízo, ou 
Declaração de Inexistência de Ação Judicial.

Parágrafo único - Deferido o pedido de inclusão 
do débito no Programa de Recuperação Fiscal pela 
autoridade administrativa competente, a exigibilidade do 
crédito permanecerá suspensa até sua efetiva liquidação, 
ressalvada a hipótese de inadimplência, ficando o 
devedor, a partir deste momento, com direito de requerer 
certidão positiva de débito, com efeitos de negativa.

• DAS GARANTIAS

Artigo 6º - A adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal independe do oferecimento de garantia da dívida 
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e, a situação dos mesmos permanecerá inalterada até a 
efetiva quitação do débito.

• REGULARIDADE FISCAL

• PROVA PARA OS EFEITOS DO PARCELAMENTO

Artigo 7 - O implemento dos efeitos do parcelamento, 
sem prejuízo de outras exigências estipuladas na presente 
lei complementar, exigirá documento comprobatório 
de recolhimento, como prova de regularidade fiscal do 
devedor.

• DO SETOR JURÍDICO

Artigo 8 – O Setor Jurídico somente intervirá no 
processo de execução fiscal, em relação ao pedido de 
adesão, quando provocada, se o devedor não tiver 
direito de postular os efeitos desta lei complementar ou 
em caso de posterior exclusão do débito do Programa 
de Recuperação Fiscal, para regular prosseguimento do 
feito.

Parágrafo Único – O Setor Jurídico, quando acionada 
pelo Setor de Tributação, tratando-se de débito em fase 
de cobrança judicial, comunicará ao Juízo da execução 
fiscal respectiva a adesão do devedor ao Programa 
de Recuperação Fiscal, para efeito de suspensão da 
exigibilidade do crédito.

• VALOR MÍNIMO DE CADA PARCELA E FORMA 
DE PAGAMENTO

Artigo 9 - O valor mínimo de cada parcela será de R$ 
20,00 (Vinte reais) para todos os débitos municipais.

Artigo 10 - O pagamento será efetuado por intermédio 
de guias ou boletos bancários, que serão entregues 
pessoalmente ao devedor ou procurador habilitado, 
mediante recibo, ou enviados através de carta, com aviso 
de recebimento, no domicílio que vier a ser informado em 
Requerimento Administrativo de Adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal.

Parágrafo único - A data do protocolo do Requerimento 
Administrativo de Adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal fixará o vencimento mensal das parcelas.

• CUSTAS JUDICIAIS E OUTROS ENCARGOS

Artigo 11 - É responsabilidade do devedor o pagamento 
integral das custas judiciais, nos termos da legislação 

estadual vigente, para o qual firmará Recibo de Entrega 
de Guia de Pagamento das Custas Judiciais, bem como 
de qualquer outro valor devido em razão da lide, sob pena 
de não extinção do respectivo processo.

• DOS EFEITOS DA INADIMPLÊNCIA QUANTO 
ÀS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS FUTURAS

•

Artigo 12 - É condição essencial para consumação 
dos efeitos jurídicos decorrentes da adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal que o devedor, na vigência do 
acordo, não fique inadimplente em relação às obrigações 
futuras que vier a se sujeitar.

Artigo 16 - O não recolhimento das obrigações futuras 
por dois meses consecutivos ou três alternados, na 
vigência do acordo, implicará exclusão do devedor do 
Programa de Recuperação Fiscal, mediante notificação.

• DOS EFEITOS DA INADIMPLÊNCIA QUANTO 
ÀS OBRIGAÇÕES DO PRÓPRIO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL

Artigo 13 - A inadimplência de 02 (duas) prestações 
consecutivas ou 03 (três) alternadas, relativas ao próprio 
Programa de Recuperação Fiscal, é causa de rescisão 
dos efeitos do parcelamento, mediante notificação.

§ 1º - O valor da parcela não quitada no prazo de 
vencimento será acrescido de 10% (dez por cento).

§ 2o - O acréscimo de que trata o parágrafo anterior é 
restrito à parcela do Programa de Recuperação Fiscal não 
quitada no prazo de vencimento, não surtindo nenhum 
efeito futuro.

• DOS EFEITOS DA EXCLUSÃO DO DÉBITO DO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL

Artigo 14 - A exclusão do Programa de Recuperação 
Fiscal implicará reinstituição do débito principal, multa 
e juros, pelo seu valor original, além do ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal.

Parágrafo único - Os pagamentos efetuados pelo 
devedor, por meio do Programa de Recuperação Fiscal, 
serão abatidos do débito original, consolidado à época do 
pedido de adesão, proporcionalmente ao principal, multa 
e juros.
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• DOS PARCELAMENTOS EM VIGOR

• DA QUITAÇÃO

Artigo 15 - Após o pagamento da última parcela, em se 
tratando de débito na esfera judicial, o Setor de Tributação 
oficiará o Departamento Jurídico para que requeira a 
extinção do processo de execução, em face da satisfação 
do crédito tributário, na forma dos artigos 794, I, e 795, 
ambos do Código de Processo Civil, c/c o art. 156, III, do 
Código Tributário Nacional.

Artigo 16 - Após o pagamento da última parcela, em 
se tratando de débito na esfera administrativa, resultante 
de ação fiscal ou lançamento, o devedor poderá requerer 
ao Setor de Tributação a expedição da respectiva certidão 
de quitação.

Parágrafo Único - Em nenhuma hipótese será expedida 
certidão de quitação para débitos oriundos de denúncia 
espontânea, salvo na hipótese de ter ocorrido regular e 
expressa homologação pela autoridade administrativa 
competente ou depois de transcorridos os prazos de 
decadência ou prescrição.

• LANÇAMENTO SUPLEMENTAR

Artigo 17 - A adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal não impede que a exatidão dos valores denunciados 
de forma espontânea pelo devedor, seja conferida 
posteriormente pela fiscalização municipal, para efeito de 
eventual lançamento suplementar.

Parágrafo Único - A inexatidão do valor denunciado 
espontaneamente pelo devedor implicará exclusão do 
débito do Programa de Recuperação Fiscal e incidência 
de multa punitiva e juros na forma da legislação vigente à 
época da ocorrência do fato gerador.

• DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 18 - O pedido de adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal implica:

I - Desistência de ofício das impugnações e/ou recursos 
eventualmente existentes no âmbito administrativo, com 
renúncia ao direito sobre que se fundam.

II - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
fiscais.

Artigo 19 - Na hipótese do executado ter oposto 

embargos à execução fiscal, o implemento dos efeitos 
jurídicos decorrentes da adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal ficará condicionado a expressa 
desistência da ação incidental, com renúncia ao direito 
sobre que se funda, e respectiva homologação pelo Juízo 
ou Tribunal competente, além do pagamento das custas 
e outros encargos.

Artigo 20 - A providência referida no art. 19 também 
deverá ser observada pelo devedor na hipótese de 
existirem ações de outra natureza, com questionamento 
do valor do crédito tributário ou da própria relação jurídico-
tributária, sob pena de não implementação dos efeitos do 
parcelamento.

Artigo 21 - O prazo para atender ou impugnar 
despachos ou decisões administrativas decorrentes da 
aplicação desta lei complementar será de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da ciência pessoal da parte interessada 
ou da juntada aos autos do aviso de recebimento da 
respectiva notificação.

Artigo 22 - A omissão do devedor em relação a qualquer 
exigência capitulada nesta lei complementar é causa de 
não deferimento do pedido de adesão ou de rescisão 
dos efeitos da transação, exceto se houver previsão de 
punição específica diversa para o caso concreto.

Artigo 23 - Após a concretização do pedido de adesão 
ao Programa de Recuperação Fiscal, não é possível ao 
devedor postular qualquer alteração na forma de quitação 
do débito, salvo para corrigir eventual erro material quanto 
às informações prestadas ou omissão.

Artigo 24 – Poderá ser formulado um único pedido 
de adesão para tributos variados, devendo conter 
expressamente a intenção de parcelar cada um deles.

Artigo 25 – A adesão ao parcelamento previsto no 
Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) de Balbinos, 
não será motivo de impedimento ou de rescisão de outros 
parcelamentos previstos na legislação municipal.

Artigo 26 - Qualquer protocolo administrativo, para os 
efeitos desta lei complementar, será realizado no Setor 
de Tributação.

Artigo 27 – O Poder Executivo editará os atos 
regulamentares que se fizerem necessários à 
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implementação desta lei complementar.

Artigo 28 - Esta lei complementar entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Balbinos, 07 de fevereiro 2020.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria na data supra.

MARCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de Gabinete

LEI Nº 1391/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Autoriza o Poder Executivo de 
Balbinos a abrir crédito adicional na 
Lei Orçamentária do Exercício de 
2020, destinados a investimentos no 
Município, com recursos oriundos 
dos Governos Federal”

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito 
Municipal de Balbinos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal 
de Balbinos APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo de Balbinos autorizado 
a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2020, crédito 
adicional especial especificado nesta Lei, no valor de 
total de R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais), 
destinados a investimentos no Município, através de 
convênio firmado com o Governo Federal, sob a seguinte 
programação e classificação orçamentária:

I – Espécie: Crédito Suplementar

Órgão: 02.Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 02.13.Divisão de Obras e 
Serviços Municipais

Programa de Trabalho: 15.451.0020.1007.Construção 
e Reformas de Praças

Natureza da Despesa / Categoria Econômica: 
4.4.90.51.00.Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 05- Transferências e Convênios 

Federais – Vinculados

Valor: R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais)

Empreendimento: Reforma de Praça Pública

Origem dos Recursos: Ministério das Cidades

Proposta 31956/2018

Art. 2º - O crédito autorizado será aberto por decreto 
do Poder Executivo com os recursos de que trata o inciso 
II, §1º do art. 43 da Lei 4320/64, oriundos do convênio 
celebrado com a União Federal, especificados no artigo 
1° desta Lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Balbinos, 07 de fevereiro de 
2020.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria na data supra.

MARCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de Gabinete

LEI Nº 1.392/2020, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Autoriza o Poder Executivo de 
Balbinos a abrir Crédito Adicional 
Especial na Lei Orçamentária do 
Exercício de 2020, objetivando a 
execução de despesas com recursos 
vinculados do FUNDEB – Saldo 
Residual do Exercício de 2019”.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito 
Municipal de Balbinos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal 
de Balbinos APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo de Balbinos, autorizado 
a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2020, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 19.278,78 
(dezenove mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta 
e oito centavos), destinado a atender despesas com 
recursos do FUNDEB, com saldo residual do exercício 
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de 2019, sob a seguinte programação e classificação 
orçamentária:

Órgão: 02.Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 02.05. FUNDEB

Programa de Trabalho:

12.361.0006.2017.0000 FUNDEB Manutenção do 
Ensino Fundamental

Natureza de Despesa / Categoria Econômica:

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil

3.1.90.13 Obrigações Patronais

3.3.90.30 Material de Consumo

Fonte de Recursos:

92 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 
– Exercícios Anteriores

Código de Aplicação: 265 – Educação – FUNDEB – 
Outros - Ano anterior

Art. 2º- O crédito autorizado nesta Lei será aberto 
por decreto do Executivo, a ser atendido com recursos 
provenientes da Reserva de Contingência, sob a seguinte 
classificação: 02.03 Divisão de Finanças – Classificação: 
99.999.0005.9999 Reserva de Contingência – Ficha nº 
56, na mesma importância.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Balbinos, 21 de fevereiro de 
2020.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria na data supra.

MARCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de Gabinete

LEI Nº 1.393/2020, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
DE BALBINOS A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE PIRAJUÍ–SP, OBJETIVANDO 
A MANUTENÇÃO DO PRONTO 
ATENDIMENTO EM ATENÇÃO 
BÁSICA À SAÚDE, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito 
Municipal de Balbinos, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo de Balbinos, em 
conformidade com o que dispõe o artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e o disposto nesta Lei, autorizado 
a firmar convênio com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirajuí, entidade não governamental e 
sem fins lucrativos, com sede à Rua Rui Barbosa Lima 
nº 746, na cidade de Pirajuí-SP, inscrita no CNPJ. sob o 
nº 54.731.377/0001-40, visando assistência em Atenção 
Básica à Saúde da população, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS e a correspondente contrapartida 
financeira do Município, conforme Plano de Trabalho 
proposto pela Entidade e aprovado pela Administração e 
Conselho Municipal de Saúde, previsto para o exercício 
de 2020.

Art. 2º. O convênio terá como objetivo e finalidade, 
estabelecer, em regime de cooperação mútua entre 
os partícipes, o desenvolvimento de ações e serviços 
de saúde, visando o Pronto Atendimento Ambulatorial 
de urgência e emergência em Atenção Básica à Saúde 
em favor da população, a serem executados através do 
hospital mantido pela Entidade, no período de março a 
dezembro/2020, compreendendo:

I - a oferta dos serviços de Pronto Atendimento em 
Atenção Básica, de acordo com as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde - SUS;

II - a disponibilização de profissionais médicos para 
a manutenção dos plantões diurnos e noturnos de forma 
ininterrupta;

III - a realização de procedimentos hospitalares e 
ambulatoriais de urgência e emergência da população em 
atenção básica;
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IV - a disponibilização de estrutura física e operacional, 
equipamentos, recursos materiais e humanos de 
apoio, medicamentos e outros insumos, destinados à 
manutenção dos serviços ofertados;

V - Disponibilização da estrutura de apoio em relação 
aos atendimentos médicos e procedimentos de média e 
alta complexidade, a serem encaminhados ao hospital 
habilitado para esta prestação desses serviços, na forma 
estabelecida pelo Sistema Único de Saúde – SUS, para 
prestar atendimento ininterrupto ao conjunto de demandas 
referenciadas.

Art. 3º. A parceria consiste na vinculação existente 
entre a Administração Municipal e a Entidade, em 
razão dos serviços prestados na área de saúde e sua 
certificação, vinculando-se para todos os efeitos, ao Plano 
de Trabalho apresentado pela Entidade e aprovado pela 
Administração e Conselho Municipal de Saúde, contendo 
detalhadamente o desenvolvimento das atividades 
correspondentes, os critérios, as metas quantitativas, 
qualitativas e seus os custos, dentre os demais requisitos 
previstos em lei.

Art. 4º. Para o desenvolvimento do Plano de Trabalho, 
cumprimento das metas envolvendo as ações de forma 
quantitativa e qualitativa por parte da Entidade, o Município 
fica autorizado a realizar transferências financeiras no 
valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), de 
acordo com a programação financeira estabelecida no 
Plano de Trabalho.

Parágrafo único - Dos recursos a serem repassados 
à Entidade, deverão ser utilizados obedecendo-se as 
seguintes condições:

I - serem movimentados mediante conta específica 
aberta para tal finalidade;

II - conter nos documentos fiscais originais mediante 
carimbo, a indicação do número do convênio, o Órgão 
concedente dos recursos, a fonte respectiva, o valor pago 
e a data de pagamento;

III - serem feitos por meio de transferência eletrônica 
diretamente ao titular da despesa, podendo, se 
demonstrada a impossibilidade e devidamente justificado 
de forma específica, serem feitos por meio de cheque ou 
em espécie.

Art. 5º. Sem prejuízo do acompanhamento físico 
e financeiro, e das ações de monitoramento a serem 
realizados quadrimestralmente por parte do Poder 
Executivo, objetivando a avaliação da execução e dos 
resultados alcançados, a Entidade conveniada prestará 
contas do total dos recursos recebidos até 31 de janeiro 
de 2021, contendo a documentação comprobatória e os 
demonstrativos a serem definidos pela Administração, e 
de acordo com as exigências e instruções do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 6º. A Administração poderá autorizar, a seu 
critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações 
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos 
e respectiva prestação de contas, a ser formalizada 
mediante a celebração de termo aditivo.

Art. 7º. A Administração divulgará por todos os meios 
de publicidade e no seu portal na internet, as informações 
relativas à parceria a ser firmada, inclusive com relação 
ao acompanhamento físico e financeiro periódico.

Art. 8º. As despesas decorrentes da presente Lei serão 
apropriadas no Fundo Municipal de Saúde – Classificação 
02.10.10.301.0013.2040 Assistência Financeira a 
Entidades Filantrópicas; Natureza de Despesa/Elemento 
Econômico: 3.3.50.39.00-Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos / Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos 01– 
Tesouro Municipal.

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Balbinos, 21 de fevereiro de 2020.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria na data supra.

MARCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de Gabinete

LEI Nº 1394/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
“Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
o parcelamento de débitos não 
tributários”.
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BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito do 
Município de Balbinos, Estado de São Paulo,

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado o Programa de Recuperação 
de Créditos de Balbinos, para a quitação de débitos 
exclusivamente não tributários lançados, e extinção de 
litígios.

Artigo 2º - Todos os débitos não tributários junto ao 
Município poderão ser incluídos neste Programa de 
Parcelamento, para efeito de quitação, incluídos os do 
exercício atual.

Artigo 3º - Os débitos abrangidos pelo Programa de 
Parcelamento instituído por esta Lei, assim entendido 
o valor principal do crédito, poderão ser pagos em até 
30 (trinta) meses, vencendo em parcelas mensais e 
sucessivas, com os seguintes acréscimos:

I - juros de 1% (um por cento) ao mês, em caso de 
denúncia espontânea, na forma dos artigos 138 do Código 
Tributário Nacional; ou

II – isento de multa.

§ 1º - Quanto ao disposto nos incisos I, será computado 
juros simples sobre o valor principal do débito desde o 
mês subseqüente ao vencimento da obrigação até o mês, 
inclusive, em que se der o pedido de adesão ao Programa 
de Parcelamento.

§ 2º - A multa e os juros tal como previstos nos incisos I 
ou II têm vigência temporária em relação ao valor principal 
do crédito tributário, exclusivamente para os efeitos desta 
lei complementar.

Artigo 4º - A adesão ao Programa de Parcelamento, 
mediante requerimento do devedor, poderá ser 
formalizada a qualquer tempo, em requerimento do 
interessado direcionado ao Departamento Fiscal.

Artigo 5º - O implemento dos efeitos do parcelamento, 
sem prejuízo de outras exigências estipuladas na presente 
lei complementar, exigirá documento comprobatório 
de recolhimento, como prova de regularidade fiscal do 
devedor.

Artigo 6º - O pagamento será efetuado por intermédio 

de guias ou boletos bancários, que serão entregues 
pessoalmente ao devedor ou procurador habilitado, 
mediante recibo, ou enviados através de carta, com aviso 
de recebimento, no domicílio que vier a ser informado em 
Requerimento Administrativo de Adesão ao Programa de 
Parcelamento.

Parágrafo único - A data do protocolo do Requerimento 
Administrativo de Adesão ao Programa de Parcelamento, 
ou a indicação nele da data sugerida fixarão o vencimento 
mensal das parcelas.

Artigo 7º - É responsabilidade do devedor o pagamento 
integral das custas judiciais, nos termos da legislação 
estadual vigente, para o qual firmará Recibo de Entrega 
de Guia de Pagamento das Custas Judiciais, bem como 
de qualquer outro valor devido em razão da lide, sob pena 
de não extinção do respectivo processo.

Artigo 8º - É condição essencial para consumação dos 
efeitos jurídicos decorrentes da adesão ao Programa de 
Parcelamento que o devedor, na vigência do acordo, não 
fique inadimplente em relação às obrigações futuras que 
vier a se sujeitar.

Artigo 9º - O não recolhimento das obrigações 
futuras por dois meses consecutivos ou três alternados, 
na vigência do acordo, implicará exclusão do devedor 
do presente Programa de Parcelamento, mediante 
notificação.

Artigo 10º - A inadimplência de 02 (duas) prestações 
consecutivas ou 03 (três) alternadas, relativas ao presente 
Programa de Parcelamento, é causa de rescisão dos 
efeitos do parcelamento, mediante notificação.

§ 1º - O valor da parcela não quitada no prazo de 
vencimento será acrescido de 10% (dez por cento).

§ 2o - O acréscimo de que trata o parágrafo anterior 
é restrito à parcela do Programa de Parcelamento não 
quitada no prazo de vencimento, não surtindo nenhum 
efeito futuro.

Artigo 11º - A exclusão do Programa de Parcelamento 
implicará reinstituição do débito principal, multa e 
juros, pelo seu valor original, além do ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal.

Parágrafo único - Os pagamentos efetuados pelo 
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devedor, por meio do Programa de Parcelamento, serão 
abatidos do débito original, consolidado à época do pedido 
de adesão, proporcionalmente ao principal, multa e juros.

Artigo 12º - O pedido de adesão ao Programa de 
Parcelamento implica:

I - desistência de ofício das impugnações e/ou recursos 
eventualmente existentes no âmbito administrativo, com 
renúncia ao direito sobre que se fundam.

II - confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
fiscais.

Artigo 13º - O prazo para atender ou impugnar 
despachos ou decisões administrativas decorrentes da 
aplicação desta lei será de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da ciência pessoal da parte interessada ou da juntada aos 
autos do aviso de recebimento da respectiva notificação.

Artigo 14º - A omissão do devedor em relação a 
qualquer exigência capitulada nesta lei é causa de não 
deferimento do pedido de adesão ou de rescisão dos 
efeitos da transação, exceto se houver previsão de 
punição específica diversa para o caso concreto.

Artigo 15º - Após a concretização do pedido de 
adesão ao Programa de Parcelamento, não é possível 
ao devedor postular qualquer alteração na forma de 
quitação do débito, salvo para corrigir eventual erro 
material quanto às informações prestadas ou omissão, ou 
a quitação antecipada do mesmo, com abatimento dos 
correspondentes juros de mora.

Artigo 16º – Poderá ser formulado um único pedido 
de adesão para tributos variados, devendo conter 
expressamente a intenção de parcelar cada um deles.

Artigo 17º – A adesão ao parcelamento previsto no 
presente Programa de Parcelamento, não será motivo 
de impedimento ou de rescisão de outros parcelamentos 
previstos na legislação municipal.

Artigo 18º - Qualquer protocolo administrativo, para os 
efeitos desta lei complementar, será realizado no Setor 
de Tributação.

Artigo 19º – O Poder Executivo editará os atos 
regulamentares que se fizerem necessários à 
implementação desta lei.

Artigo 20º - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrado nesta secretaria na data supra

MÁRCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de gabinete

LEI Nº 1395/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual 
da Remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais da Câmara 
Municipal de Balbinos, no exercício 
de 2020, em conformidade com 
o art. 37, inciso X da Constituição 
Federal e art. 4º da Lei Municipal 
ECM nº 1.127/2008, e dá outras 
providências”.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito do 
Município de Balbinos, Estado de São Paulo,

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo de Balbinos, autorizado 
a proceder a Revisão Geral Anual na remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de 
Balbinos, no mês de Março de 2.020, em conformidade 
com o que dispõe o art. 37, inciso X da Constituição 
Federal e art. 4º da Lei ECM nº 1.127/2008.

Art. 2º - A revisão de que trará esta lei será realizada, 
mediante a aplicação da correção dos salários pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– INPC divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), acumulado no período de Março/2019 
a Fevereiro/2020, correspondente a 4,00% (quatro por 
cento), a ser aplicado na remuneração dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Balbinos, a partir de 01 
de Março de 2020.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei serão atendidas através das dotações 
consignadas na Lei Orçamentária Anual do presente 
exercício, suplementadas se necessário, na forma da 
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Lei, e nos exercícios seguintes correrão por conta dos 
orçamentos e dotações correspondentes.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
ou afixação em local publico de costume, surtindo os 
seus efeitos após a data de criação e promulgação deste 
Projeto de Lei, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrado nesta secretaria na data supra

MÁRCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de gabinete

Licitações e Contratos

Prorrogações

MUNICÍPIO DE BALBINOS
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 002/2020
PROCESSO N° 002/2020

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro 
de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
a Merenda Escolar, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, que integra este Edital como 
Anexo I.

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/04/2020.

HORÁRIO DE INÍCIO: 08h30.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES, localizada na Rua 7 de 
Setembro nº 4-81 – Bairro Centro – CEP 16.640–000 – 
Balbinos – SP.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
localizado na Rua 7 de Setembro nº 4-81 – Bairro Centro 
– CEP 16.640–000 – Balbinos – SP – Telefone (0XX14) 
3583-9100 – E-mail: compras@balbinos.sp.gov.br.

BALBINOS, 26 DE MARÇO DE 2020.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS

MUNICÍPIO DE BALBINOS
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2020
PROCESSO N° 003/2020

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o 
Registro de Preços para a Aquisição de Cestas Básicas, 
para atendimento às famílias carentes cadastradas 
no Departamento de Assistência Social, localizado na 
Rua Rio Branco nº 4-14 – Bairro Centro – Balbinos – 
SP, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, que integra este Edital como Anexo I.

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/04/2020.

HORÁRIO DE INÍCIO: 15h00.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES, localizada na Rua 7 de 
Setembro nº 4-81 – Bairro Centro – CEP 16.640–000 – 
Balbinos – SP.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
localizado na Rua 7 de Setembro nº 4-81 – Bairro Centro 
– CEP 16.640–000 – Balbinos – SP – Telefone (0XX14) 
3583-9100 – E-mail: compras@balbinos.sp.gov.br.

BALBINOS, 26 DE MARÇO DE 2020.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS
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